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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal Danrlei de Deus Hinterholz PSD/RS 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº               , 2019 

(Sr. Danrlei de Deus Hinterholz) 

 

Solicito ao Excelentíssimo Sr. Ministro da 

Cidadania informações orçamentárias, 

financeiras e operacionais a respeito da 

Autoridade de Governança do Legado 

Olímpico – AGLO. 

 
 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 50, § 2º, 

da Constituição Federal, e nos arts. 115, inciso I, e 116, ambos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), que, ouvida a Mesa, seja solicitado 

ao Excelentíssimo Senhor Osmar Terra, Ministro de Estado da Cidadania, as 

seguintes informações orçamentárias, financeiras e operacionais devidamente 

atualizadas e ajustadas aos valores reais finais das contratações a respeito da 

Autoridade de Governança do Legado Olímpico – AGLO: 

 Execução orçamentário-financeira da AGLO; 

 Diretoria e sua remuneração; 

 Números de servidores, salários e órgãos de origem; 

 Descrição dos contratos firmados com dispensa ou 

inexigibilidade de licitações; 

 Demonstrativos contábeis; 

 Relatórios da auditória interna ou externa sobre a 

instituição; 

 Recursos aplicados em projetos e políticas públicas; 

 Demais informações relevantes no âmbito da execução 

orçamentária. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal Danrlei de Deus Hinterholz PSD/RS 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Autoridade de Governança do Legado Olímpico – AGLO, 

autarquia criada no ano de 2017 por meio da Medida Provisória nº 77, vinculada 

ao Ministério da Cidadania por intermédio da Secretaria Especial do Esporte, é 

responsável por administrar e viabilizar a utilização das instalações esportivas 

olímpicas e paralímpicas do Parque Olímpico da Barra da Tijuca, no Rio de 

Janeiro. 

A Autarquia, como se sabe, tem prazo de validade. Está prevista 

para encerrar as suas atividades em junho do corrente ano, se houver concessão 

dos centros olímpicos sob sua administração à iniciativa privada. A AGLO foi 

criada depois das Olimpíadas do Rio de Janeiro, quando fracassaram as 

iniciativas de repassar o parque olímpico para a exploração de empresas. 

A importância de fiscalizar o desenvolvimento de relatórios de 

cada diretoria, mapeamentos dos resultados de cada setor e dados 

orçamentários, financeiros e operacionais do órgão, é essencial para 

monitoramento dos índices de desempenho das atividades realizadas desde a 

criação da AGLO.  

No intuito de dar à sociedade amplo acesso às informações 

sobre processos, procedimentos e serviços, de forma clara e em tempo razoável, 

apresento este Requerimento de Informação. 

Brasília,          de                           de 2019.  

 

 

DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ 

Deputado Federal – PSD/RS 


